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GMBM/RNPF 

D E C I S Ã O 

 

Trata-se de recurso de revista interposto contra o acórdão 

proferido pelo Tribunal Regional do Trabalho, no qual procura demonstrar a satisfação 

dos pressupostos do artigo 896 da CLT. 

O recurso foi admitido quanto ao tema “ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA” e teve o processamento indeferido quanto aos demais capítulos, decisão 

contra a qual houve interposição de agravo de instrumento. 

Sem contrarrazões.  

Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.  

Com esse breve relatório, decido. 

O recurso de revista foi interposto em face de acórdão publicado 

na vigência da Lei nº 13.467/2017, que alterou o art. 896-A da CLT, havendo a 

necessidade de se evidenciar a transcendência das matérias nele veiculadas, na forma 

do referido dispositivo e dos arts. 246 e seguintes do RITST. 

 

EXAME PRÉVIO DA TRANSCENDÊNCIA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

Constato a existência de obstáculo processual apto a inviabilizar 

o exame das questões veiculadas na revista e, por consectário lógico, a evidenciar a 

ausência de transcendência do recurso. 

Com efeito, a decisão agravada foi proferida nos seguintes 

termos: 
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“Vislumbro no Recurso de Revista o tema da atualização 

monetária e juros dos débitos trabalhistas. 

Este Vice-Presidente Judicial observa e está atento ao 

decidido pelo E. STF na matéria em questão (ADC 58, ADC 59, ADI 

5867 e ADI 6021), em seu momento atual. 

Dito isso, tenho que não é caso de aplicação do art. 1030, II 

do CPC, dados os limites expressos na legislação processual e 

sob pena de avançar sobre a competência do C. TST. 

Prossigo com a análise da admissibilidade do recurso de 

revista. 

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS 

Tempestivo o recurso.  

Regular a representação processual (nos termos da Súmula 

436, item I/TST). 

Isento de preparo (CLT, art. 790-A e DL 779/69, art. 1º, IV). 

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS 

Remuneração, Verbas Indenizatórias e Benefícios / Adicional 

/ Adicional de Periculosidade. 

AGENTE DE APOIO SOCIOEDUCATIVO 

No julgamento de Incidente de Recurso de Revista 

Repetitivo IRR nº 1001796-60.2014.5.02.0382, Tema 16 (DEJT 

12/11/2021), a SBDI-1 do C. TST fixou a seguinte tese jurídica: 

"I. O Agente de Apoio Socioeducativo (nomenclatura que, a 

partir do Decreto nº 54.873 do Governo do Estado de São Paulo, 

de 06.10.2009, abarca os antigos cargos de Agente de Apoio 

Técnico e de Agente de Segurança) faz jus à percepção de 

adicional de periculosidade, considerado o exercício de 

atividades e operações perigosas, que implicam risco acentuado 

em virtude de exposição permanente a violência física no 

desempenho das atribuições profissionais de segurança pessoal 

e patrimonial em fundação pública estadual. 

II. Os efeitos pecuniários decorrentes do reconhecimento 

do direito do Agente de Apoio Socioeducativo ao adicional de 

periculosidade operam-se a partir da regulamentação do art. 

193, II, da CLT em 03.12.2013 - data da entrada em vigor da 

Portaria nº 1.885/2013 do Ministério do Trabalho, que aprovou o 

Anexo 3 da NR-16." 
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Portanto, estando a decisão recorrida em conformidade 

com a tese jurídica prevalecente firmada no 

IRR-1001796-60.2014.5.02.0382, inviável o recurso, nos termos 

dos arts. 896, § 7º, e 896-C da CLT, 985, I, do CPC/2015 e 14, I, da 

IN 38/2015, e da Súmula 333 do C. TST.” 

 

Examinando as matérias em discussão, em especial aquelas 

devolvidas no agravo de instrumento (art. 254 do RITST), observa-se que as alegações 

nele contidas não logram êxito em infirmar os obstáculos processuais invocados na 

decisão que não admitiu o recurso de revista.  

Dessa forma, inviável se torna o exame da matéria de fundo 

veiculada no recurso de revista. 

Pois bem. 

O critério de transcendência é verificado considerando a questão 

jurídica posta no recurso de revista, de maneira que tal análise somente se dá por esta 

Corte superior se caracterizada uma das hipóteses previstas no art. 896-A da CLT. 

Assim, a existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o 

exame da matéria de fundo veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última 

análise, a própria ausência de transcendência do recurso de revista, em qualquer das 

suas modalidades. 

Isso porque não se justificaria a intervenção desta Corte superior 

a fim de examinar feito no qual não se estaria: a) prevenindo desrespeito à sua 

jurisprudência consolidada (transcendência política); b) fixando tese sobre questão 

nova em torno da interpretação da legislação trabalhista (transcendência jurídica); c) 

revendo valor excessivo de condenação, apto a ensejar o comprometimento da higidez 

financeira da empresa demandada ou de determinada categoria profissional 

(transcendência econômica); d) acolhendo pretensão recursal obreira que diga 

respeito a direito social assegurado na Constituição Federal, com plausibilidade na 

alegada ofensa a dispositivo nela contido (transcendência social). 

Nesse sentido já se posicionou a maioria das Turmas deste TST: 

Ag-RR - 1003-77.2015.5.05.0461, Relator Ministro: Breno Medeiros, Data de Julgamento: 

07/11/2018, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 09/11/2018; AIRR - 

1270-20.2015.5.09.0661, Relatora Desembargadora Convocada: Cilene Ferreira Amaro 

Santos, Data de Julgamento: 07/11/2018, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 
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09/11/2018; ARR - 36-94.2017.5.08.0132, Relator Ministro: Ives Gandra Martins Filho, 

Data de Julgamento: 24/10/2018, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 26/10/2018; RR - 

11200-04.2016.5.18.0103, Relator Desembargador Convocado: Roberto Nobrega  de 

Almeida Filho, Data de Julgamento: 12/12/2018, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT 

14/12/2018; AIRR - 499-03.2017.5.11.0019, Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro, 

Data de Julgamento: 24/04/2019, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 29/04/2019). 

Logo, diante do óbice processual já mencionado, não reputo 

verificada nenhuma das hipóteses previstas no art. 896-A da CLT. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 896-A, § 2º, da CLT c/c art. 247, 

§ 2º, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

 

RECURSO DE REVISTA. IPCA-E. CRÉDITOS TRABALHISTAS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA  

 

O e. TRT consignou, quanto ao tema: 

 

Recolhimentos fiscais e previdenciários. Juros e 

correção monetária 

Recolhimentos fiscais e previdenciários em conformidade 

com a Súmula nº 368 do C. TST, com atenção à Instrução 

Normativa nº 1.127/2011 da Receita Federal. 

Os juros são devidos na base de 1% (um por cento) ao mês, 

a partir do ajuizamento da ação (art. 883, CLT), devendo incidir 

sobre a importância da condenação já corrigida monetariamente 

(Súmula 200, TST) pelo índice da TR até 25/03/2015 e, a partir 

dessa data, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial 

(IPCA-E), em conformidade com a decisão do STF que modulou 

os efeitos da declaração de inconstitucionalidade proferida nas 

ADI's 4.425 e 4.437. 

Esclareça-se, por oportuno, que a adoção do IPCA-E 

como índice de atualização monetária está pautada na 

inaptidão do índice oficial de remuneração da poupança (TR) 

para a recomposição da perda do poder aquisitivo da moeda 

nacional, repetidamente fixado em taxas inferiores a 

inflação, situação que, em última análise, faz com que o 

credor acabe por não receber tudo que lhe é devido. 
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A liminar concedida pelo Ministro Dias Toffoli nos autos da 

Reclamação Constitucional nº 22012, embora tenha suspendido 

os efeitos da 'tabela única' editada pelo CSJT, não vincula ou 

impede o Julgador de aplicar o Direito, conforme seu livre 

convencimento motivado nos casos concretos que lhe forem 

submetidos. 

 

Examina-se a transcendência da matéria. 

O Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária realizada em 18 

de dezembro de 2020, ao julgar o mérito das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 

5.867 e 6.021, em conjunto com as Ações Diretas de Constitucionalidade nºs 58 e 59, 

julgou parcialmente procedentes as ações, a fim de, emprestando interpretação 

conforme à Constituição aos artigos 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela 

Lei 13.467 de 2017, definir, com efeito vinculante, a tese de que “à atualização dos 

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas 

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução 

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para as 

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a 

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”. 

Houve modulação dos efeitos desta decisão, fixando-se o 

entendimento segundo o qual todos os pagamentos realizados a tempo e modo, 

quaisquer que tenham sido os índices aplicados no momento do ato jurídico perfeito, 

assim como os processos alcançados pelo manto da coisa julgada, devem ter os seus 

efeitos mantidos, ao passo que os processos sobrestados, em fase de conhecimento, 

independentemente de haver sido proferida sentença, devem ser enquadrados no novo 

entendimento jurídico conferido pelo precedente vinculante, sob pena de 

inexigibilidade do título executivo exarado em desconformidade com o precedente em 

questão. 

Quanto aos processos em fase de execução, com débitos 

pendentes de quitação, e que não tenham definido o índice de correção no título 

executivo, também devem seguir a nova orientação inaugurada pelo precedente. 

Assim, a decisão que modulou os efeitos do precedente em 

questão restou delineada nos seguintes termos: 
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I – são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação 

em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os 

pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no 

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive 

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser 

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que 

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou 

o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;  

II – os processos em curso que estejam sobrestados na fase de 

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem sentença, 

inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa 

Selic (juros e correção monetária), sob pena de alegação futura de 

inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação contrária ao 

posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC); 

III – igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão 

dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de 

atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer 

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de 

juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios legais). 

 

Diante do decidido, é possível concluir, sucintamente, que, para 

todos os processos com débitos trabalhistas quitados até a data do referido julgado 

(18/12/2020), torna-se inviável o reexame da matéria, seja como pretensão executória 

residual, seja como incidente de execução, seja como pretensão arguível em ação 

autônoma, ainda que de natureza rescisória. 

Já para os processos em fase de execução que possuem débitos 

não quitados, há que se verificar o alcance da coisa julgada.  

Se o índice de correção monetária aplicável aos débitos 

trabalhistas foi fixado no título executivo, transitando em julgado, não há espaço para a 

rediscussão da matéria, nos termos acima referidos. 

Ao contrário, se não tiver havido tal fixação no título executivo, 

aplica-se de forma irrestrita o precedente do Supremo Tribunal Federal, incidindo o 

IPCA-E até a data imediatamente anterior à citação, e desde então, a taxa SELIC. 

Aqui, é necessário referir a um elemento de distinção parcial que 

se coloca em hipóteses como a dos autos, atinentes à execução que se processa (ou se 

processará) diretamente contra a Fazenda Pública, pelo regime de precatórios.  

Isso porque, o próprio Supremo Tribunal Federal excetuou do 

critério estabelecido no precedente acima referido os débitos da Fazenda Pública, os 

quais possuem “regramento específico (art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada 
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pela Lei 11.960/2009), com a exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).”  

O ponto a ser observado é exatamente essa dissociação entre o 

novo critério de atualização dos débitos trabalhistas (que une os juros moratórios à 

correção monetária) e o sistema de cômputo de juros moratórios aplicáveis à Fazenda 

Pública (no qual se mantém intacta a separação entre a contabilização dos juros de 

mora e a atualização monetária).  

Esse critério tem reflexos diretos na previsão da Orientação 

Jurisprudencial nº 7 do Tribunal Pleno, notadamente no item III do referido verbete, que 

iguala os momentos anteriores e posteriores à inscrição da dívida em precatório, para 

fins de limitação legal dos juros aplicáveis aos requisitórios.  

Segundo o critério específico que o Supremo Tribunal Federal 

fixou para a atualização das condenações da Fazenda Pública, decorrentes de relações 

não-tributárias (Tema nº 810 da repercussão geral – RE nº 870.947/SE), “quanto às 

condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios 

segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, 

permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a 

redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada 

pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações 

impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, 

revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade 

(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a 

variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.”  

Ou seja, reputou-se inconstitucional a aplicação do art. 1º-F da 

Lei nº 9.494/1997 no que tange à atualização monetária de débitos não-tributários (TR), 

e constitucional no que concerne aos juros de mora aplicáveis a esses mesmos débitos 

(juros aplicados à caderneta de poupança), sem modulação de efeitos decisórios.  

Assim, sendo o art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997 inconstitucional 

como índice de atualização monetária, e tendo sido fixado o IPCA-E como índice 

adequado de correção, deve-se aplicar os estritos termos da tese vinculante exarada no 

Tema nº 810 da repercussão geral, somando-se ao índice de atualização monetária 

(IPCA-E) os juros aplicados à caderneta de poupança (juros moratórios), na fração 

considerada constitucional do critério estabelecido no art. 1º-F da referida lei, já que o 

STF foi expresso no julgamento das ADI´s nºs 5.867 e 6.021 e ADC´s nºs 58 e 59 ao vedar 
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a utilização dos critérios próprios de atualização dos débitos trabalhistas contra a 

Fazenda Pública.  

Não sendo aplicável, em nenhuma dimensão, aos débitos 

oriundos das relações jurídicas não tributárias da Fazenda Pública, os termos do citado 

precedente que fixou os critérios de atualização de débitos trabalhistas, os juros de 

mora e a correção monetária de tais débitos trabalhistas da Fazenda Pública deve se 

dar da seguinte maneira: aplicação ininterrupta do IPCA-E como critério de 

atualização monetária, cumulado com juros da caderneta de poupança (juros de 

mora), até a inscrição da dívida em precatórios, ocasião em que, seguido o 

regramento constitucional, que veda a contabilização de juros moratórios no chamado 

“período de graça constitucional” (art. 100, § 5º, da Constituição Federal), incide tão 

somente a atualização monetária pelo IPCA-E, salvo atraso no pagamento dos 

requisitórios, o que permite nova contabilização de juros de mora, tudo nos termos da 

Súmula Vinculante nº 17 e do precedente exarado nos autos do RE nº 1.169.289 – Tema 

1.037 da repercussão geral, que ratificou o critério da súmula vinculante em questão. 

Delineadas as balizas gerais de entendimento do precedente 

vinculante, cumpre verificar o enquadramento jurídico da lide sob apreciação. 

Conforme se extrai do v. acórdão regional, houve fixação de 

índices de correção diversos daqueles estabelecidos pelo STF, devendo ser reconhecida 

a transcendência política da matéria. 

Assim sendo, com fulcro nos artigos 932 do Código de Processo 

Civil de 2015 e 118, X, do RITST, conheço do recurso de revista, por ofensa ao art. 5.º, II, 

da Constituição Federal, e, no mérito, dou provimento para determinar a aplicação 

ininterrupta do IPCA-E como índice de correção monetária dos débitos trabalhistas 

devidos pela Fazenda Pública, acrescido dos juros moratórios previstos no art. 1º-F da 

Lei nº 9.494/1997, até a sua inscrição em precatório, ocasião em que cessam os juros de 

mora pelo “período de graça constitucional” e se aplica apenas o IPCA-E como critério 

de atualização, permitida a nova contabilização de juros de mora apenas na hipótese de 

inobservância do prazo para pagamento dos requisitórios de que trata o art. 100, § 5º, 

da Constituição Federal, tudo nos termos da Súmula Vinculante nº 17 e do precedente 

exarado nos autos do RE nº 1.169.289 – Tema 1.037 da repercussão geral. 

 

 

Ante todo o exposto: a) com fulcro no art. 896-A, § 2º, da CLT c/c 
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arts. 247, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao agravo de 

instrumento; b) com fundamento nos artigos 932 do Código de Processo Civil de 2015 e 

118, X, do RITST, conheço do recurso de revista, por ofensa ao art. 5.º, II, da 

Constituição Federal, e, no mérito, dou provimento para determinar a aplicação 

ininterrupta do IPCA-E como índice de correção monetária dos débitos trabalhistas 

devidos pela Fazenda Pública, acrescido dos juros moratórios previstos no art. 1º-F da 

Lei nº 9.494/1997, até a sua inscrição em precatório, ocasião em que cessam os juros de 

mora pelo “período de graça constitucional” e se aplica apenas o IPCA-E como critério 

de atualização, permitida a nova contabilização de juros de mora apenas na hipótese de 

inobservância do prazo para pagamento dos requisitórios de que trata o art. 100, § 5º, 

da Constituição Federal, tudo nos termos da Súmula Vinculante nº 17 e do precedente 

exarado nos autos do RE nº 1.169.289 – Tema 1.037 da repercussão geral. 

 

Publique-se. 

Brasília, 31 de maio de 2022. 

 

 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

BRENO MEDEIROS 
Ministro Relator 
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